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IPAAM

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 08U2023

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INTEREssADo: Paulo Vanazzi.

ENDEREÇo pAR^ coRREspoxoÊxcll: BR 319, km 12, s/n", sentido Humaitá/Manaus,
Margem esquerda, Fazenda Casa Grande, Zona Rural, Humaitá -AM.

CNPJ/CPF: 242.992.789-68 INscRrÇÃo ESTADUÀL:

Foxe: (97) 98444-3762 pRocEssoNo: 1411012023-00

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea

LocALrzAÇÂo DA ArI!'TDADE: BR 319, km 12, s/n', sentido Humaitá/Manaus, Margem
esquerda, Fazenda Casa Grande, Zona ,Rural, nas coordenadas geográficas
07"35'36,0'1"S e 63"6'41,74"W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Uso Doméstico

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 3,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

AtenÇão:

. Esta Declaração nio dispetrsa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislação Federâ|,
Estadual e Municipal,

. O uso da água está dentro dos limitrs estabelecidos como dc uso insignilicante cl)nstantes nâ

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Esladual de Recursos HÍdricos - CERH.

Manaus-AM, 25AGO

Rosa Ma Geissler .Iuliano Marcos te de Souza
Técnica Di reto r ras

^a


